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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CAMPUS PIRACICABA 
 

EDITAL N.º 017/2023, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 
 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) – Campus 

Piracicaba torna público, por meio deste Edital, os procedimentos que regulamentam o cadastro para 

reingresso no curso Lato Sensu Especialização em Educação em Diretos Humanos, no 1º semestre de 

2024, para fins específicos e de interesse dos integralizados. 

 

Cronograma (Publicações sempre após às 20h) 
 

Publicação do Edital (site) 02/10/2023 

Inscrição (pelo link: 

https://forms.gle/JeCtAxPDx1TB8gpX9) 
03/10/2023 a 20/10/2023 

Lista Preliminar de Inscrições 23/10/2023 

Recurso contra a Relação Preliminar das Inscrições 
(cra.piracicaba@ifsp.edu.br) 

24/10/2023 

Lista Final de Inscritos e Convocação para Matrícula 25/10/2023 

Matrícula 06/11/2023 a 08/11/2023 

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O REINGRESSO é destinado apenas aos estudantes integralizados no curso que desejam voltar a 

estudar, visando sua conclusão. 

1.2. Para preencher a vaga deste edital o candidato deve ter concluído todas as disciplinas 

obrigatórias da grade curricular nos últimos cinco anos, conforme PPC.  

1.3. Todas as informações referentes a este processo seletivo estarão disponíveis no endereço 

eletrônico prc.ifsp.edu.br. 

https://forms.gle/JeCtAxPDx1TB8gpX9
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1.4. Cada candidato poderá concorrer somente a uma vaga deste edital. Caso mais de uma inscrição 

tenha sido realizada, apenas a última inscrição será considerada. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição é gratuita e deverá ser feita entre os dias 03/10/2023 e 20/10/2023 pelo link: 

https://forms.gle/JeCtAxPDx1TB8gpX9. 

2.2. Na Ficha de Inscrição, o candidato deverá anexar toda a documentação solicitada nos campos 

específicos. 

2.3. A ausência da documentação exigida pode acarretar o indeferimento da inscrição. 

2.4. Não serão aceitas inscrições fora dos períodos definidos neste edital. 

2.5. É de inteira responsabilidade do candidato o correto preenchimento ELETRÔNICO da Ficha de 

Inscrição e a anexação de todos os documentos solicitados. 

2.6. Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedecerem às determinações deste 

edital. 

2.7. A Lista Preliminar de Inscritos será publicada dia 23/10/2023, no endereço prc.ifsp.edu.br. 

2.8. Os Recursos contra a Lista Preliminar de Inscritos deverão ser enviados exclusivamente para e-

mail cra.piracicaba@ifsp.edu.br, no dia 24/10/2023, até às 23:59. O assunto do e-mail deverá ser 

obrigatoriamente “Recurso contra a Lista Preliminar de Inscritos – Nome do Candidato” (Exemplo: 

“Recurso contra a Lista Preliminar de Inscritos – Felipe Pedro”). 

2.9. Só serão analisados os recursos de candidatos que realizaram a inscrição dentro do período de 

inscrição e enviaram o e-mail de acordo com as orientações do item 2.8. 

2.10. A Lista Final de Inscritos e Convocação para Matrícula será publicada no dia 25/10/2023, no 

endereço prc.ifsp.edu.br. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1. A documentação exigida que deverá ser anexada nos campos específicos da ficha de inscrição 

são: 

3.1.1 Cópia simples de documento de identidade oficial com foto (RG, CNH ou RNE); 

3.1.2 Cópia simples do CPF; 

3.2 Todos os documentos deverão ser anexados inteiros, frente e verso, sem cortes ou rasuras, e 

com informações legíveis e completas, de tal forma que permita a análise das informações. 

https://forms.gle/JeCtAxPDx1TB8gpX9
mailto:cra.piracicaba@ifsp.edu.br
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3.3 É de responsabilidade do candidato a conferência e a entrega correta de todos os documentos 

para a inscrição. A ausência de qualquer documento implicará a não efetivação da inscrição. 

 

4. DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS E PRAZO PARA CONCLUSÃO DO CURSO 

4.1  O aproveitamento de estudos será concedido mediante análise da Coordenadoria de Curso, nos 

termos do caput VII, art. 54, §2º da Resolução Normativa IFSP nº 04/2021. 

4.2 O prazo máximo para conclusão do curso será de 30 meses consecutivos, de acordo com o PPC e 

as normas vigentes. 

 

6. DAS MATRÍCULAS 

6.1 Os candidatos convocados para matrícula deverão realizá-la no período de 06/11/2023 a 

08/11/2023 de forma online. 

6.2 A matrícula será realizada através do preenchimento do Formulário Eletrônico de Matrícula 

https://forms.gle/macYJGP8iG4wEbmj7 e envio dos documentos disponíveis no Item 6.3 deste edital. 

6.3 Documentação necessária para os candidatos: 

a) Diploma registrado de graduação em nível superior em curso reconhecido pelo MEC ou Atestado de 

Conclusão de Curso, caso o candidato tenha apresentado no ato de inscrição apenas uma declaração de 

conclusão de curso ou feito inscrição condicional utilizando o ANEXO IV deste Edital. O candidato 

selecionado que fizer matrícula sem o diploma registrado deverá, obrigatoriamente, apresentá-lo ao 

longo do curso de especialização. A apresentação do diploma registrado é condição necessária para a 

expedição do certificado de especialização;  

b) Histórico Escolar do curso de graduação em nível superior. Caso o Histórico não tenha sido expedido, 

será aceito o Atestado de Conclusão do curso de graduação, sendo que o candidato deverá, 

obrigatoriamente, apresentar o Histórico ao longo curso;  

c) Carteira de Identidade (RG) (anverso e verso) ou Registro Nacional de Estrangeiros (RNE); d) Certidão 

ou Sentença Judicial, caso haja mudança do nome civil;  

e) Cadastro de Pessoas Físicas na Receita Federal do Brasil (CPF) ou o comprovante de situação cadastral 

do CPF, disponível em www.receita.fazenda.gov.br;  

f) Certidão de Quitação Eleitoral, disponível em https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao de-

quitacao-eleitoral ou declaração informando que está quite com a Justiça Eleitoral, conforme ANEXO V;  

g) Certidão de Alistamento Militar ou Carteira de Reservista, caso se aplique;  

https://forms.gle/macYJGP8iG4wEbmj7
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h) Se estrangeiro, o candidato deverá apresentar cópia de diploma de graduação revalidado e histórico 

escolar;  

i) Comprovante de Endereço atualizado;  

j) Foto 3X4 recente. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. O resultado deste processo seletivo será válido apenas para o primeiro semestre do ano letivo 

de 2024. 

7.2. Será eliminado, em qualquer época, o candidato que houver realizado inscrição usando 

procedimentos, documentos ou informações falsas. 

7.3. A inscrição neste Processo Seletivo implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das 

normas e exigências do IFSP pelo candidato. 

7.4. Eventuais dúvidas sobre esse edital poderão ser enviadas para o e-mail 

cra.piracicaba@ifsp.edu.br. 

7.5. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela respectiva Coordenadoria do Curso. 

 

 

 

   Piracicaba, 02 de outubro de 2023. 

 

 

Assinado eletronicamente 

 
Aguinaldo Luiz de Barros Lorandi 

Diretor Geral do Campus Piracicaba 

mailto:cra.piracicaba@ifsp.edu.br

